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AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 6ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM NEGAR PROVIMENTO.

Belo Horizonte, 10 de março de 2009. - Ernane
Fidélis - Relator.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. ERNANE FIDÉLIS - A Constituição de 1988 foi
expressa, realmente, sobre o dano moral, mas isso não
quer dizer que, antes, o mesmo não existisse nem fosse
indenizável, sendo de se entender, inclusive pelas
vibrantes obras doutrinárias, como a de Wilson Melo da
Silva e a de Aguiar Dias, que a pretensão do texto cons-
titucional foi apenas de formalizar legalmente o que já
era consagrado.

O dano, por outro lado, é situação real e concre-
ta. Possível é que, em determinadas situações, as conse-
quências sejam apenas de diminuição de valores
econômicos, mas não se afasta a possibilidade de tam-
bém causar incômodo, dor ou sofrimento a quem o
suporta. Nesse caso, sempre foi possível o cúmulo da
indenização pelas duas espécies do dano.

A indenização por dano moral que, segundo
Cunha Gonçalves, seria o sucedâneo do incômodo sofri-
do, e que Augusto Zenun chama simplesmente de deri-
vativo, tem a finalidade não de recompor o que, de algu-
ma forma, foi tirado, mas de criar situação tal que per-
mita abrandar o incômodo estado de revolta, ou de dor,
ou de insatisfação. Não há substituição de valores, mas
outros criados, para que se abrande o sentimento nega-
tivo. É, como bem diz o último jurista citado: “Então, ao
se condenar o ofensor por danos puramente morais,
implica isto em condená-lo a reparabilidade do necessá-
rio para que se proporcione ao sofredor os recursos, os
meios de retirá-lo do estado melancólico a que fora leva-
do” (O dano moral e sua reparação, 3. ed. Rio de
Janeiro: Forense, p. 3).

A existência do dano moral não se fundamenta,
exclusivamente, na afirmação negativa de quem se diz
sofrer, mas sim no aspecto objetivo do quod plerumque
fit, estabelecendo a proporcionalidade entre o que foi
praticado e o que poderia ter causado sentimento de
desgosto.

Firme, pois, na finalidade de se criar situação para-
lela, com o objetivo de abrandar sentimentos de dor por
outra forma de satisfação, conclui-se, logicamente, que
a indenização só é cabível quando houver razão de incô-
modo injusto, o que, no caso, não se revela com a ava-
liação do Julgador, sopesando a motivação dos fatos,
encarnado na figura do homem médio.

Irretocável é a decisão do douto Juiz Antônio
Pereira Gatto, que realmente rejeitou mais essa tentativa
de fabricação de dano moral para efeitos indenizatórios,
sem que a parte tenha considerado, ainda que tenha
havido engano, ser ela a causadora de todo o aconteci-
do, quando ocupou indevidamente imóvel do Município.

Além do mais, é por demais fantasiosa a alegação
de que uma simples notificação extrajudicial, de palpá-
vel engano, tenha trazido tanto desgosto à apelante,
mesmo porque, ao receber a cientificação respectiva, ela
própria deve ter sentido que tudo fora ocasionado pelo
ato ilegal por ela praticado, qual seja a ocupação de
imóvel que não era seu.

Sem maiores razões para confirmação do que bem
foi decidido, nego provimento ao recurso, condenando a
apelante nas custas processuais, isenta por estar sob o
pálio da assistência judiciária.

É o meu voto.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES EDILSON FERNANDES e MAURÍCIO BARROS.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO.

. . .

Indenização - Hospital - Responsabilidade civil
objetiva - Queimadura em paciente - Prova do
dano e do nexo causal - Dano moral - Valor -

Arbitramento - Razoabilidade e proporcionalidade

Ementa: Indenização. Danos morais. Responsabilidade
civil. Queimadura hospitalar. Responsabilidade objetiva.
Demonstração do dano e nexo de causalidade. Obriga-
ção de indenizar caracterizada. Dano moral. Critérios
para o arbitramento da verba indenizatória. Razoabilida-
de e proporcionalidade. Sentença mantida.

- Os hospitais, considerados prestadores de serviços,
submetem-se às normas insertas no art. 14 do Código de
Defesa do Consumidor. Por isso, a responsabilidade civil
das entidades hospitalares é objetiva, que não exige a
comprovação da culpa do nosocômio, exigindo tão
somente prova do dano e do nexo de causalidade.

- O valor da indenização do dano moral deve ser arbi-
trado pelo juiz de maneira a servir, por um lado, de leni-
tivo para a dor psíquica sofrida pelo lesado, sem consti-
tuir fonte de enriquecimento sem causa, e, por outro,
deve desempenhar uma função pedagógica e repreensi-
va ao ofensor, a fim de evitar a reincidência.
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MMiisseerriiccóórrddiiaa ddee BBeelloo HHoorriizzoonnttee - SSaannttaa CCaassaa SSaaúúddee,, 22ºº))
HHoossppiittaall DDoomm BBoossccoo SS..AA.. - AAppeellaaddooss:: MM..GG..DD.. ee oouuttrroo.. -
RReellaattoorr:: DDEESS.. AANNTTÔÔNNIIOO DDEE PPÁÁDDUUAA

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 14ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimidade
de votos, EM NEGAR PROVIMENTO AOS RECURSOS.

Belo Horizonte, 12 de março de 2009. - Antônio de
Pádua - Relator.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. ANTÔNIO DE PÁDUA - Trata-se de recursos
de apelação interpostos por Santa Casa de Misericórdia
de Belo Horizonte e Hospital Dom Bosco S.A., respecti-
vamente, nos autos da ação de indenização movida por
M.G.D. e P.D.D., perante a 7ª Vara Cível desta comarca,
inconformados com os termos da sentença de f. 479/
489, que julgou procedente o pedido inicial e condenou
os réus ao pagamento de danos morais fixados em R$
20.000,00 para o autor e R$10.000,00 para autora, e,
ainda, julgou improcedente o pedido de condenação do
réu denunciado para restituir os valores pagos ao hospi-
tal pelos autores.

Em suas razões recursais de f. 503/508, a primeira
apelante alega que ficou demonstrado, através do laudo
pericial, que foram oferecidas todas as condições médi-
co-hospitalares de que necessitava o segundo apelado
e, também, que o tratamento médico foi adequado,
sendo correta a indicação cirúrgica.

Assevera ter inexistido qualquer tipo de imprudência,
negligência ou imperícia no atendimento ao apelado, não
restando configurada a responsabilidade civil, e, muito
menos, restou demonstrado o nexo causal entre a conduta
médica e os alegados danos sofridos pelo menor.

Acrescenta que a responsabilidade do médico se
apresenta como de meio, e não como de fim, e, restan-
do desconfigurado o nexo causal, da mesma forma,
ficaria afastada a responsabilidade do plano de saúde.

Salienta que apenas disponibiliza uma rede cre-
denciada, mas não determina a quem os usuários devam
procurar, seja no caso de hospitais, seja no caso de
médicos.

Pugna, eventualmente, pela redução da condena-
ção, afirmando que não possui condições de arcar com
os danos morais fixados na sentença por se tratar de
uma instituição filantrópica.

Sem preparo, por terem sido concedidas as
benesses da gratuidade judiciária.

Em suas razões de f. 509/517, o segundo
apelante também afirma que não houve qualquer tipo

de imperícia, imprudência ou negligência, inexistindo
comprovação do nexo causal.

Transcreve respostas apresentadas pelo perito judi-
cial, destacando que o laudo confirma que o tratamento
dispensado ao menor foi o adequado.

Colaciona julgados que corroboram a sua tese.
Aduz que não está presente a culpa e, assim,

ausente a necessidade de indenizar.
Encerra suas razões pugnando, também, pela

redução da condenação.
Preparo à f. 519.
Contrarrazões às f. 524/527, 528/531 e 532/

533, pelo improvimento dos respectivos recursos.
Manifestação da Procuradoria-Geral de Justiça às

f. 544/552.
Conheço das apelações, presentes suas condições

de admissibilidade.
Passo à análise conjunta dos recursos por terem

objetos idênticos.
Extrai-se dos autos que o autor, P.D.D., submeteu-

se, em 22.03.03, a uma cirurgia de adenoidectomia,
sendo tal procedimento realizado nas dependências do
Hospital Dom Bosco, primeiro réu.

Foi informado na inicial que, ao retornar do bloco
cirúrgico, a avó do menor (também autora) percebeu
que ele apresentava diversas queimaduras de 2º e 3º
graus na região do tórax. A autora afirmou, ainda, que,
sem o auxílio necessário do hospital e do plano de
saúde, teve que travar uma batalha com os requeridos.

De pronto, cumpre salientar que a responsabili-
dade civil das entidades hospitalares é do tipo objetiva,
não exigindo do paciente a comprovação da culpa do
nosocômio, mas tão somente a prova do dano e do nexo
de causalidade. É que os hospitais são considerados, por
definição legal, prestadores de serviço e, por isso, se
submetem às normas do Código de Defesa do
Consumidor, a teor do art. 14, caput, da Lei nº 8.078/
90, in verbis:

O fornecedor de serviços responde, independentemente da
existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos
consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços,
bem como por informações insuficientes ou inadequadas
sobre sua fruição e riscos.

Sérgio Cavalieri Filho (Programa de responsabili-
dade civil. 4. ed. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 380)
ilustra:

[...] os estabelecimentos hospitalares são fornecedores de
serviços e, como tais, respondem objetivamente pelos danos
causados aos seus pacientes. Esta responsabilidade, como
se constata da leitura do próprio texto legal, tem por funda-
mento o fato gerador do serviço, que, fornecido ao merca-
do, vem dar causa a um acidente de consumo. O serviço é
defeituoso quando, diz o artigo § 1º do art. 14 do Código
de Defesa do Consumidor, não oferece a segurança
necessária que o consumidor do produto pode esperar,
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levando-se em consideração as circunstâncias relevantes,
entre as quais o modo do seu fornecimento, o resultado e os
riscos que razoavelmente dele se espera e a época em que
foi fornecido.

Pelo que se infere do feito, o autor foi internado no
nosocômio apelante apenas para uma cirurgia de baixa
complexidade, em bom estado de saúde, vindo a apre-
sentar queimadura após a intervenção cirúrgica, quando
ainda estava internado.

Extrai-se do prontuário médico de f. 18 que o autor
retornou do bloco cirúrgico com uma queimadura na mão
esquerda e pequenas queimaduras na região torácica.

Consta do mesmo prontuário que o paciente foi
avaliado por um cirurgião plástico que repassou as
orientações a sua avó, sendo que o documento de f. 26
(solicitação de procedimentos) revela a necessidade de
enxerto dermo-epidérmico, o que foi efetivamente reali-
zado segundo sumário de alta de f. 28.

Fez-se registro, no laudo pericial, de que, não con-
seguindo realizar a cirurgia plástica no hospital Dom
Bosco, foi ela realizada na Santa Casa (f. 402).

Infere-se do laudo, ainda, que o apelado ficou
com diversas cicatrizes e queloide em razão da má cica-
trização das queimaduras.

Quanto ao mais, o laudo de f. 399/409 trouxe
poucos esclarecimentos acerca do cerne da questão.

O cerne da questão está no fato de que, durante ou
após a cirurgia, o paciente, ora apelado, sofreu queima-
duras graves, e, nesse tocante, o laudo pouco elucidou.

Em resposta aos quesitos da autora, o perito infor-
mou que as lesões decorrentes da fuga elétrica dos
cautérios não puderam ser percebidas durante o ato
operatório pela presença dos campos cirúrgicos e pela
aplicação da anestesia que suprimiu qualquer reação de
dor (f. 407).

De igual maneira, não importa que as instalações
estivessem em plenas condições de uso, importando
apenas que o menor sofreu as queimaduras pelo ma-
nuseio errado de instrumento cirúrgico, seja pelo médi-
co, seja por algum dos enfermeiros/auxiliares.

Conforme já asseverado, nos termos do Código de
Defesa do Consumidor, a responsabilidade da deman-
dada é objetiva, restando caracterizada, na medida em
que, comprovados o dano e o nexo causal entre este e a
falha nos serviços, caberia ao réu comprovar a ocorrên-
cia de alguma das hipóteses excludentes de sua respon-
sabilidade, isto é, inexistência do defeito, culpa exclusiva
da vítima ou de terceiro (art. 14, § 3º, incisos I e II, do
CDC), o que não aconteceu.

Assim, eram ônus do hospital comprovar que ine-
xistiu defeito ou eventual falha no serviço prestado, ônus
dos quais se desincumbiu, haja vista que a prova car-
reada aos autos aponta em sentido contrário.

A meu ver, demonstrado está o dano suportado
pelo autor em razão de complicações desencadeadas

por queimadura, após a cirurgia a que se submeteu. Da
mesma forma, ficou evidenciado o nexo de causalidade
entre o dano sofrido pelo autor e o ato cirúrgico realiza-
do nas instalações do primeiro réu.

Uma vez comprovados os pressupostos da respon-
sabilidade civil objetiva, a saber, o dano experimentado
pela vítima e o nexo de causalidade na espécie, passa-
se à análise da quantificação da indenização fixada a
título de danos morais, objeto de insurgência recursal.

Quanto aos critérios utilizáveis na fixação do valor
da indenização por dano moral, há de se considerar
uma série de circunstâncias, como a pessoa do ofendido
e do ofensor; a extensão da lesão ao direito; a intensi-
dade do sofrimento; devendo-se observar, ainda, o
caráter pedagógico-preventivo da medida.

Aliado a esses critérios, deve-se sempre buscar, no
bom senso, na razoabilidade e proporcionalidade, es-
teios para o arbitramento dessa medida. Ainda, a inde-
nização não pode ser exacerbada, a ponto de constituir
enriquecimento sem causa em favor da vítima do dano.

Assim, entendo que o quantum fixado pelo Magis-
trado não se mostra exagerado, devendo, assim, ser
mantida a sentença.

Ante o exposto, nego provimento a ambos os apelos.
Custas, pelos apelantes, suspensa a exigibilidade

com relação ao primeiro recorrente por ter sido agracia-
do com as benesses da gratuidade judiciária.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES HILDA TEIXEIRA DA COSTA e ROGÉRIO
MEDEIROS.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AOS RECUR-
SOS.

. . .

Autorização para impressão de documentos fis-
cais - AIDF - Quitação de débitos tributários -
Comprovação - Exigência - Decisão transitada

em julgado - Nova AIDF - Mesma situação fática
e jurídica - Proposição de ação judicial -

Desnecessidade

Ementa: Agravo de instrumento. Mandado de segu-
rança. AIDF condicionada à comprovação de quitação
de débitos tributários. Decisão transitada em julgado.
Nova AIDF. Mesma situação fática e jurídica.

- Não se mostra razoável que a impetrante, cada vez que
necessitar de impressão de documentos fiscais, tenha
que propor nova ação judicial, para lhe reconhecer
novamente o direito, decorrente de uma mesma situação
fática e jurídica, já declarado em decisão judicial com
trânsito em julgado.


